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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02 1 /2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTNEÇÃO E PLANEJAMENTO

pARA: cooRDnxa»onH-bí coxresllr»ÂDE E ORÇAMENTO - SECRETARTA

MUIUCIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

ConsiderandoanecessidadedeAberturadeProcessoAdministrativodelnexigibilidadede
Licitação para a ContnÚâçgo ã. "tpt*" 

para prestação de serviço de gerenciamento' divulgaçâo e

pubticação dos Atos Legaisã F;"rdhfu ú"eDd d€ ssnto,antônio do Lestc, solicitamos a

vossa seúori4 através do ri.pr.,^.ãa a" ôãotuuiiiaua", informação atÍavés de. cg.rtidâo se existe

rubricaorçamentlária,e..:pqrqú1(is)dotação(ões)orçamentaria(s)-queocorrerá(aÔ)a[r)Possíveis
despesa(s) correspondetrte (s) à Í€ferida solicitação'

Santo Antônio do Le§Êe - MT, lQ de narço de 2023 '

LUIS OSREZENDE
SEC MUNICIPÁL DE ADW.IISTRÁÇÃO E PLÀNE'AMENTO

PORTARIA N4DO2|DE tttwMl
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PORTARIA N".26112021.
DE: l8 DE JUNHO DE 202r.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais,

RESOI,VE;

AÉigo lo NOMEIA o Sr".-LUI§ CARLOS
REZENDE, para responder pelo cargo de,SECRETÁRro DE ADMIMSTR {ÇÃo E

PLANEJAMEN T O desta Prefeitii'ra.

Artigo 2' - Determifrar a Secretaia Municipal de

Administraçào e Planejamento que tone as providàrcias necessáriAs para a execução desta

portaria.

Arúigo 3o - Esta Portaria àtra.em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4f - (evogam - se as disposições em contrário.

SANTO AilToHM DÜ'

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

CIJMPRA-SE.

GABNETE DO PREFEITO
El!l: 18 DE JUNHO DE ?021

JOSE ARIMATDIA VIE ALVES
PREFEI'IO MU AL

Ru'gistrada na secreta:'ia de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legisiação em vigor.

wÚü-santosntoniodolesto.mL gov.br
Rat A - lf 367 - Jardlm SznÍa lnês - Forc: (ü) fr8-1080 - CEP: 7t.6281XN. Santo Antônlo do têltomT

e-mail: prcíeltur@3ântoantoolodohete.mtgov.br

I



2l de Junno de 202í , Joínal Oficial Eletitnico do6 M{nic,pios do &rdo d. Mío G.osso. ANO XVI I N. 3,2

LEIA.SE

AÉigo ló - CONCEDER a servdor públrco êíerivo JERONllro LEES DE
SrclUEIRÁ, Funçáo GrauÍcada no valoí de RS í-aO0,OO (HUIII mit c quâ-
trogcnto3 Ítai8)-

Aniglo ? - DetermrnaÍ a SecÍetâria Municpal de AdministrâÉo e Planeja-
Ínento quê toÍne as pÍovidências necessàías para a exe@Éo desta por-
tanâ

Artigo 3o. Estâ Portana enEa em vigor na dâtâ de sua publicáção,

ÂÍtioo 40 - Revogam- se as di9po9çóes em contÍário.

REGISÍRA§E

PUBLICA.sE

CUiIPRÂ.SE,

GABINETE OO PREFEITO

EÍú: tE DE JUNHO DE 2021.

JOSE ARIüATEI,À VIEIRA ALVÊS PRÉFEITO üUNICIPAL

Regrstrada nã Sêcíêlane dê AdminrstraÉo e Planqamento e Publcada

^ 
9or afixaçâo em locel cle costurne. confoÍme na bgrslâÉo em vagor.

PREFEIÍURAiRECURSOS HUiIANOS
PORTARIA N'. 26.1/2021.

hill

^rdgo 
? - DÊtüríÍinâr a SecÍsta.ra Munrciral dê Adminlstr.ção

as providéncias ne@§sárias para s êrêo.lçáo dr§t8 portaria.

(
$.rÊ-Jotn

DE: t8 OE JUNHO DE 2021.

JOSE ARIXATEIA VIEIRÂ ALVES, PreÍerto Munropal de Santo ArÍtonio

do LeÍÍe. Estâdo de Môlo Grosso no uso de suas atíibuições legais.

RESOLVÊi

Anigo í" - NOnáÉl,A o Sa LUIS CARLOS RÉZENDE para responder pelo

cs.go de SEcRETÁRlO DE ADl,,lrNlSIRAÇÃO E PLANEJAMENTO desta

PíeÍeilura.

Artigo P. Deteaniriaí ã Secretãria Munrcrpal de Admmislíação e PlarÉia-

Íxento qúe tolnê es pÍovrcéncras nêcessáíras pâía a exectlçáo de§la poÉ

aana

Àrtrgo 3'- Està Ponâflê ênl.a êm vrgor na dalã de suã puoliceÉo.

Artlgo 4'- Revogan - se as drspos,çóes enl @htÍáno.

REGISÍRA-SÉ

PUBLICA.SE

CUHPRÀ-SE.

GÀBIT,IETE DO PREFEIÍO

EM: 18 OE JU HO DE 2021

JOSÉ ÁRII/I TEIA VIEIRA ALVES PREFÉITO T'UNICIPAL

Registrada na secretarra de Admrnstracão € Planêjãmento e Publcrda
por aÍxaÉo e,n locat de costume. coníoÍ,''\e na le§isbção em vrgor.

PREFEITT]RA,/RECURSOS HUiIANOS
PORTARIÁ N'. 263/202í-

DE: 1E DE JUNHO OE 2021.

REVOGA PORTARIA NO 111/2821 DE I2 OE JANEIRO DE 2021 E OÁ

OI.JÍRAS PROMDÉNCIÁS.

JOSE ARIUATEIA VIEIRA ALVÉS, Píeíerto MúÍIcrpal de Santo Antonio

ío Lesie Eslado Ce [latc Grosso nê Lso oe suas atróuiÇôes lêgais

RESOLVE;

Atngo 1' - REVOGAR, Pott ria sob na 11112021 de t2 d€ isneito dê

2021. que noheia o SÍ LUIS CARLOS REZENOE, para Íespondêí pelo

cargo dê sEcRETÂRlo DE INDÜsTRlA E COMERCIo desta Prefe[uÍa

Munrcipal.

A?tigo f. Eíz Poda.ia eítÍa efi vigoí ne data de sua publicaÉo

REG]8ÍRÂ§E

P{JBLICÀ§E

cutpe.asE.

GABIIIETE DO PREFEITO

E*l: íl OE JUNHO DE mZí.

JOSE ARIXATEIA \/IEIRA ALVES PREFETÍO IUNICFAL

Registràda na SecrriaÍÊ de Âdmhist aÉo ê PhnqeÍn€Íno e Pubhcada
poÍ afiraçào êm localê costí.íÍc, confoÍíne na bgÉhÉo em vrgor.

PREFEIIURAJRECURSOS HUIAT{OS
PORT^R|A ir.. 26íã12r,

, DE: ít DE JUNHO DE m21.

, o§PôE SOBfiE O 
^U1OúüZ/AÇÀO 

PAR.Â EFEÍUAR O REG| E OE

ADTAXÍA ENTO À SERVIDOF PÚBUCO U IclPAL E DÁ OUÍRÂS' PROVtr €XC!ÀS.

, JOSE ARIIATEI^ vl€lR ÀLVES, Preferto Municipd de SaíÍo Antono
do Leste, Eslado de Mâto Gíosso, no uso dê lllJas atÍib!Íçôrs bgais, oom

, fundamento no adilo 51 dã Lei Federal nc 8.666 13.

, nesor-ve;

i Artigo ,o - Arronzaa â S€crstadá Municirãl dc EconoÍnk e Flnançs con-

cêdêr ao Exmo. SÍ. JÀse Árimetêiâ Vr€iía Alves - Preêrto Municirel. edÊ: 
antarnênto no valor de RS 6m,OO (oitoçêntos rEãLs).

. AÍligo 2r - O adiantamento s€rvrÉ parô atender o di6posto no Aitlo ,í' de

Lei Municipal n'032001 de 17 dc âgosio dc 2001.

, Artigo 3" - Os reorísoE serão destinados ã aplicaÇ5o nor ebmentos de

' despesas das rcguintê dotaçõês oçámertárias.

02.01 -04.1 22.5«12.2005 - GABINETE OO PREFEIÍO

i 3390.30 - tulateriâl de Consamo RS E00,0O

AÉigo itc - A preslaÉo dê Contâ3 doverá sâr eHurda dentío do prazo de

. 30 (lrinta) di.s a c.í ar da dâta dg recebiÍÍÉnto do numêíário â Tesoura_

lri8.
. AÍtigo 50 - Esta Poítaria cntrará em vigor na data de sua publicaçáo. revo-

. gando as dÉposiçáes em confáóo.

RÉGISTRA-sE

. PUBLICÂ§E

CUIPRA-sE.
. GABINEÍE DO PREFEITO

. Etl: 1l DE JIINHO oE 2021.

JOSE ARIIATETA VIEIRÁ ALVES

pnsretro rullctplr-
r Regrstrada na Scsetrria de Adminislrsçào c Plahrjam!Ílto ê Publicadê

por aíixêçio em locsldÊ coíumo, @híoírÉ na legisleçáo ern vhoí.

PREFEIÍURÂ/RECURSOS HU ANOS
PORTARIA tl'. 2711202í.

DE: t6 DE JUNHO DE 2021.

CONCEDE A SERVIDOR PÜBLICO WEVERTOH AI{CELi'O PERÉRÁ

OE SOUSA, FUNçÀO GRATIFICÀDÂ E DÁ OUTRAS PROUOÊNCIAS

JOSE ARII^ÍEIA UEIRÂ 
^LVES, 

PÍGêrto Municrpal dê Santo Anton@

do Lc6te, Estado d€ Mato Gros6o, no uso de súas .tribuiçóe§ lêgâls.

J 3t,on.Jrrrctpal.orgin-1'arTt!t-]. w',r,1,/.4Íirll.org bl 230 Asínado Obilaknenle
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02 1/2023

DA: SECRETÁRIA DE FINANÇÁS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PREZADO SR. SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação desta Secretaria orde nos solicita disponibiüdade financeira
para a Contratação da cmpr-esa pera presteçio de serviço de gerenciamentq {iy.rlgeção e
pubücaçâo dos Ator I4gais da Prefeitura Municipal de Santo Artônis do Ldç, conforme
soliciução e termo de refeÉncia em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encamiúo a esta
Secretaria para que efeüre os tâmites ngcessários.

Santo Antônio do Lesb - MT, t0 de março de 2023.

WEVERTON ÂNCELM(}PERER,A DE SOU§A
sEcRETÁRro MrrNrcrpar ne rio.r'oun e FINANÇAS

PORTARIA }f. 360,20?2 TE2IMDOZ2
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i3lIT.'tHi,Jl,á,; E 2,,2

fim**s:eq*r
#rh.j#i§f,**--*ã:r

I

s".Hrr?y"irfli*i.'"H$JHtrilffifj"r}"#ffi 
r:,,-;,i

Âdminisração que tortre as providências fffi â H'#HfutH?.#T ic ipar dc

publicaçâo, revogando as di+osições e,rtm';.tt" Portaria enra em *igor na dara de sua

R"EGL§TR,{§E

RESOLVE:

PUBLICÁ-SE

JO§E ARII}IATEIA
PRETEITOM

CUMPRÁ-SE.

ALVES
L

to e Publicada por aÍixaçào enr

"fii?i1,#?r,#,r""it,

Rçglsuada na Se crearia de Adminl§traçâolocâl de costume. confonne na lcgislação eni vtgor.

srcnurÁnr" * 1ffi§ n-u=-zur*»r
,E ADMINI§TRAÇÃo E PLÂI\.EJAMENTo

RusA'''g:r'Jâqi 
.bLe.r.flr



;t:l
r'(lt,-

!l'. O scolti.rpnto Íbmi1ü da criance ê r
plâr a co.rce§6âo de s*##;§,J :" "doles@r'te 

pod€Íá codeín-

conroíÍrE avdisÉo técn*, *. * ,.t*0. 
â futÍlh acolhe{roí8.

trato eft &JpírÍ o! gasr;-*"ff;:*o' cqtr seu u,o cên-

tscenta scolhidB rE xibnçáo dâ cÍiEnç€ ou aúo-

f:j-"Iy T.rr* p€ÍEerü.,ai do Furido Municirat do§ oiBros dat;naÇa € tÍo Àdot=cenb paê o Frogrfi€ db acotrimenro antriar, ãtÍlia do aí. Z€0, s2., da Iêj 8.OOS€O.

Art í0. O SeíVço (b acofiirEnlo na Íde
rá !€í hscí o ; cr*"","á'L#Pde, FamÍria Á.dhedo.-ê p+

$E Coflteflple: rat rnetodologia do píogrâma

2í de Sebffiro de.2o2? . Jo.ú ofiêi E6fiflico d6

I - fuííE de cadlstaíEÍtto ê caíÍ ilâlo§ a 3êr hÍrúlis acottÉdoía; I _ cn-fnto" a" 
"e"çao 

o* 
""-arrÀ, , ll - caÊrcitaÉo dos .aiddatos; lV -

lT:bad: na Soc.ete.iê & Ádírünistaçào e pbneia,rEnto e puàiiEdapor afxgçao sm bcâl de c!6íuÍr. coífd; ns bgi.íáçeo efl vigor.
LUS CAiLO§ REE rE
sEcRErÁRo oE aDrtras?nAçÃo E pt ÁxEJArErÍÍo

*'"-Jf"ttP3&,?5.Xffi rxro*o Do LE§rE

EoITAL DE coM/ocÂçÃo
tP 015tmin

Mrrt,'dphs do Elt do de ilrb cíocro . Árú X\,4t I |f 4.Of2

A ffiitura Municipat de Sânb Ar ónio do Lesle - MT, po inkrmédio êsêü repre.enbnE leg6t, SÍ, JOSE ARIMAÍEIA VIEIRA AL\ES- PrclbioMunidp€t, @XVOCA o (a) candidato (a) ,êtacjortado (a) rro aExo I dê6te
acoíT8rúEme o

Ediial, sp.orado (a) no PÍocesso Setetivo §mCifcado rf OOtr2O2i, reali-
Art ,1. O p.og.a,na óev€ s€gttÍ 6 p€rárnefos de funcionaÍDeito oo ser- i zado eín 19tO1Dü2,1. F]ndo o rBuiado §iro homdogado êm 3íl06/Z(tr1
viço de íaínlliE acdhed o.a dilposbs nâ R€sotuçào Cqlil.,lta OiDg do paÍa cqrÊtreceÍem nerfâ COORDE I{ADOBA OE RECURSOS Huxa-
Cr{ÂgconãÍúa - OÍiên(açúe8 Técrücas Serv*o de ÂcoihnEnto para Cri- NOS d€§ta PrehÍü.ra. no prszo do .ú Or (qu.to) dl! úúb nG lrorúioG
ançâ8 e Àdob§cênt€s

de e4êdbtnê (07:00à íí:OOl e l 3:mh & ,7:OOh), rÍnhE6 de todo€ 6oÁs DtspostçôES FtNAjs E TRÁNstrôRlAs (loo.mento6 coítshlltes rE rnesíE lefi do Edltal e Iehcionatb no AnercArt lZ ESls rBsoluçáo 6otra sn viílor ne dalr de su6 B.JUlcaçáo.
ll d€te edit8t. paía torllerêm possê êrn s€u! ,r3pEtiw€ çaÍ!os.

S6nto Aíttôoio ê Letêrg€Í _ MÍ, 15 de Seteírtro de m2 Será corE*reradb desist6nb e, portsnto, el.Ên€do do p.oêcs€o rddivosirnplifcado , o (s) canddato (s) coírr/oaado (s) qrrê íÉo ctllparecer (em)

I

I
I

i

AI{EXO I

aiExo lt

LrotEí Âuouáo da SIve ft'|nÍrr
EÉ a data ãtâbelscida e nnÍúd6 dc doq]ÍrEÍto.g srigirro§, pdondo a! eretertra Municipât de Sanlo ArÍôr o do Leste _ tfr convocaÍ o (§) o (3)ÍrÍE Eaob.ro Coí..tho lambJp.t (b Ok tb. da Crtnça ê do Adb-rcütÍ.

ipróximo(s) carÉidato (s) aproyado§, obrderila ngoÍo§aÍnenb s o.dem declassificaÇeo

CIDCA iíâior€ infurmsçÕ€§ pode.âo ser ob&ras juntq à CooÍdêrBdoria de ReqJÍ_sos Hu,llano3 desta prebftrra em floráÍio do e)Qcdle.,ie

PREFEIIUM IUT{ICIPAI- DI

"o*r^*r#ffi-illo 
m LEsrE

FORTAIR /A tf. 3E&2022.

DEr 2í DE SEIEIBRO DE 20:12

NoITEIÂ, o sERvIooR PÚBUco EFmVo PARA REsPoNoER PELocARco o€ sEcREr^Rlo rulflcfl
ol orons 

"_"oü#nc,À"np,paL 
o€ Ecolt Á E FtHÂxçaa E

,,^, JO§€ ÁilIlATEA VtEtR

ALVEIS, ftsftito Ír,luÍ,kipât de Santo Artonb do Leste, Estado de MatoGÍGso, rE uso de suas atribuiÉês tegsls.

RESOL\€;

Ardgo íc - Ilo EAR o servüq Etui.o ebrvo Sf UTEVERT(»{ AiICEL-IO_PERERA DE SOTJSÀ paÍa reeooírdêÍ pelo caÍgo de SECRET^RIOIl, tllctp^L DE ECO OTI|A E FIrlAXçA,s d€ta preo_ Ul. 
",Ã--Aílgir ? - DêErÍrtnar a S€cÍ€{aÍle MuÍúcipal de Adftnirt8Éo q(ê to.neâs prov*rêociõ necr6Mrias para a exêqlção d€t8 podaria.

::1g::- 9" 
pqtariâ enfa eín vilo. na daE dê sua EllóticaÉo. revo_ganoo as dlp6içóes êír qifá.io

REOISIRA§E

PUEL'CA-SE

CI. PRÁ§E.

GAAIXETE OO PREFBTO

Eü: 2, SEfEXBRO OE 20ZZ-

JOSE ÁRIIATEIA VIEIRA ALVES

PREFETC} CUXICIPÂL

Gabmeb do pÍehito Múicipsl de Sinb Àttütb do Lelie, âG 20 dia! doírÉs de s€eínbÍo de 2m2.

JOIIE ÁÊflÂTB/q UÊ|RA ÁLVEIS Ê.tj!o rat/rrklP.,

m EolrAL DE cowocAçÀo N. oí 5r2o2z
1. - Pard to,Í€í po6se. o canódalo de,êaá
gin"' * r*o"op,. *rliãa"]ãü ffiff** o*,ítEntaÉo (od-

a) CoírprorraÍüe de EscolaÍldaê/PÍê.R€quiJt6 sxi*los iEra o csrgo,4ftE€íla{ro eln viâ oíiúal e futocofia .ü ófis a(I€í[icâd,,n..U,ãi
b, CoírFÍov8,ne ê Resdência:

c) Fotocópia tegíwt dã Cenid.ão d€ NâsciÍrEíIo ou CasarEllo,
d) Fotoc@ia da CeÍtdáe d€ NasciÍrEíüo dos fithg6 ÍEítoíla de í8 anoB eCâíteira de vsdna do8 fhos até 0S anoÊ de idsdc (§o t qner;
o) CPF dos flho6 caso hout/er;

0 FobcqÍa do TttLío & eleirr e Cêíiiláo q|€ oomFprE nâo Er sofirop{r*Éo polfiica - ceÍtidáo ofiginat erdida peh }rd,ça etdtorEt:
g) Folo@ia do C€íttficado d€ Rese.ú8b. psr,à 6 candddG do sexontasqjiíto.

h) Fdocôpia do RG e CpF do cerdidsto ê do cô.tjugê (se câs€do);
D F^oaoóda da CaÍbira de Trabafrc e coÍnprovanE ê in3cÍiÉo no ptg
PÀSEP;

D Fobópir t€gílêt da CNH se for o câsol

t) Comp.ot/âÍtte dê e.rame de saldê íis*:a e nEmat (etarl|e rÉdho) nêces€á.io âo des€ínÉího das funções imí€ílB ao câIeo p'EbíLlilb:

rl
tt_r/E3 oÀ &

diariorflunidpal.oÍgL/ÍUamm . w17yw.aír71t.oíg.br .169
Àrsrnado C\gtatrÍcnte
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D€ S^ITO DO LEUIÊ
IUXICIPAI-
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Cóoiqo da,Ficha
Orgão

Unidade
Dotação

Exercício

Emissào

2023

10to3t2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

ü-.-- Page l

.'' 
Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

t i-ezac,o{:) Senhor(a) :

Estamos através da presente, comunicação a v.Exa. , para efeito de
!s,,1..,:1-ür-rrli;:idade quanto a limites para processos de licitação pública. o saldo
.l *; isiente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

,' çai:ientária abaixo destacada :

:66
:02 PODER EXECUTIVO
:03 SECRETARIA MUN. ADMINIS]RACAO E PLAIIE]AMENTO
: 04.122.5004.2012.00003.3.90. 39 00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Saldo Orçamentário : R$ 1.304.491,10
uM iitILHão, TREZENTOS E QUATRO MrL, QUATROCENTOS E
NOVENTA E UM REAIS E DEZ CENTAVOS

Atenciosamente,

1) -

14
CRC.MT

:*..

Ch

CPF:37 266.461-20
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PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 02 1 /2023

DA: SECRETARIA MUMCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
AO: D{MO. SR TOSE ARIMATEU VIEIRA ALVES _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelênci4 para que o Departamento Respoqsível pÍomova o
pÍocedimento adminisüativo de Inexigibilidade de Licitação para a Contratação da enp.nesa para
prestação de seniço de gereirciamento, divulgação e publicação dos Atos lregais da 'Prefcitura
Municipal de Santo Antônio do Lestg conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Lesle - MI, 1O & rnarço de 2023.

BEZENDE

SANTO ANTONIO DO LESTE

LUIS
SEC, MIINICIPÂL DE ADN{INIS'IXAÇÂO E PLANEJAMENTO

PORTARIA 2ó4r.021 DE 18106/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000í-90

Página 1

Solicitação dê Materiaie / Serviços

Requisiçáo Rôsponsável

00584'23 LUIS CARLOS REZENDE
Descrição

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

'toto3t2023

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ,
2 GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.

Observaçâo
Contratação da empresa para prestaçào de serviço de gerenciamento, divulgaçâo e publrcação dos Atos Legais da Prefeitura lrunicipal de Santo Antônio do Leste

Itom Cód. Produto Cód.TCE Oescriçáo do Produto
Descíição Detalhada do Produto

Unidade Otde Otde Rec C Custo
Observação

I 00í.036.156 OOO2$3 GERENCIAMENTO, PUBLICAÇAO E ATUA-LIZAÇÁO DAS NOVAS LEGISLAÇOES GE-RADAS PELO MUNICIPIOiMANUTEN
ÇÃO DO SSITE[,IA DE PESQUISA DAS NoR-MAS,AcESSo AoS REcURSoS E FERRA-MENTAS ExcLUSIVAS Do PoRTA
L LEIS IUUNICIPAIS,

MÊS 12 0 2

2 ooi.o36.í s7 OOO2533 GERENCIAMENTO PUBLICAÇAO E ATUA-IIZAÇÁO OAS NOVAS LEGISLAÇOES GE.RÂDAS PELO MUNICIPIO;MANUTEN
ÇAO DO SSITEMA DE PESOUISA OAS NOR-MAS;ACESSO AOS REcURSOS E FERRA-MENTAS EXCLUSIVÂS DO PORTA
L LEIS MUNICIPAIS

MES 12 0 2

Almoxarifado

' '^ 1

Presidente Secretário

Í:
,.,-)
i.)
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:

1.1 . Contratação da empresa para prestação de serviço de gerenciamento. dirulgação e publicação
dos Atos Legais da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste.

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL

Diante dos inúmeros desafios enfrentâdos durante a criação e a haÍn itação para a elaboração de uma norma
legislativa, a grande dificuldade consiste em efetuar pesquisas junto ao arcabouço de normas já existentes na

municipalidade, de modo a manter um banco de dados consistente e preciso, de tal forma que a proposição de

uma nova norma juridica não venha a ser criada repetidamente, causando sua nulidade, ou conflito, tendo em

vista a duplicidade da mesma.
Outro grande problema enfrentado pelos legisladores refere-se à Consolidação e Compilação das normas

já existentes, tendo em vista que após a criação de um Ato, muitas delas pasMm por diversas alterações ao

longo dos anos, perdendo a sua originalidade, t'azendo grande confusão às pessoas mais simples, além de

grandes transtornos para se buscar o seu texto final, uma vez que este não se encontra consolidado e compilado
em um único volume, chegando, em muitos câsos, a trazer dificuldades na sua compreensão. Isso também

afeta diretamente a efetividade da Administração Pública" retardando consideravelmente os proc€ssos analíti-
cos da legislação e, consequentemente, a tomadas de decisões por parte do governante.

Não podemos deixar de mencionar ainda a Lei Federal n' 12.527 , de I E de novembro de 201 I, conhecida

como Lei de Acesso a Informação, lei esta que trouxe importantes avanços parÀ o fiel cumprimento de nossa

Carta Magna, pois através dela foi assegurado o direito fundamental do acesso à informação, onde estes deYem

ser executados em conformidade com os princípios básicos da administração pública e com observância da

publicidade como preceito geral, e do sigilo como exceção; sendo que a divulgação de informações, principal-

mente das norrnas que regem o Poder Público, são de interesse público, e devem estar disponíveis indepen-

dentemente de solicitaçôes por quem quer que seja.

Além das dificuldades apresentadas referentes à própria organização da legislação municipal, outro obstá-

culo muitas vezes encontrado pelo administrador público é com relação à confecção de novas legislações para

seu município. Por falta de conhecimento sobre o assunto, principalmente por receio de legislar sobre deter-

minado tema por temor de insurgir em situações inconstitucionais, o govemânte se isenta de criar novas leis

que poderiam beneficiar o cidadão. Devido a estes e outros fatores, é importante que o administrador público

possa municiar-se de recursos e ferramentas dentre as quais permitam garantir acesso a informações. neste

caso, relerentes a legislações quejá são praticadas em outras partes do território nacional, para que as utilizem

como refer€ncia na elaboração de novos projetos. No cotidiano da Administração Pública não existem ferra-

mentas que propiciem acesso a legislações de outros entes da Federação, desta forma, buscar tais ferramentas

que otimizem e facilitem essa busca visando novas ideias e exemplos existentes em outros municípios favorece

o govemante e. consequentemente. o cidadão. Para isso, o govemante necessita do maior número possível de

iniormação em um só local, pois assim terá maior amplitude em sua pesquisa e mais confiança ao saber que o

tema buscado para criação de novas leis já é executado em outras partes do país. podendo utilizar-se como

referência.
Assim, diante dos inúmeros desafios existentes para o aperfeiçoamento da produção e consulta legislativa.

é de extrema importância que esta Municipalidade possua um sistema para o geÍenciamento e consolidação da

sua própria legiilaçao, bem como para a pesquisa de legislações de outros entes da Federação (Municípios e

Av. Goiás - N.3ó7 - Jardim Sânta lnês - Fone: (6ó) 3,Í8&10E0 - CEP 7t62E-000 - Sânto Antônio do tÉste/NlT
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Estados), de maneira organizada e de fácil acesso, a fim de proporcionar agilidade e eficácia no cotidiano do
servidor público, e também do cidadão.

Esta contratação tem seu fundamento legal no caput do art. 14 da Lei Federal
14.133/21.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES

tTflÍ COD. TCE DISCRIÇÂO DO PRODT TO QTDE \"I'\ITARIO \,.TOTAL

0l r,oo.: a3l

lrnrd 1l+l

(;ERENCIAMENI o. PT]BLICAç^O E ATUALI-
ZAÇÃO DAS NOVAS LECISLAÇOES GLRADAS
PLLO MUNICIPIO:MANUTENÇÀO DO SSI.
I LMA DL PESQUISA D^S NORM^SIACESSO
AOS RECURSOS E FERRÁMENI'AS EXCLLJSI-
VAS DO PORTAL LEIS MUNICTPAIS
CÂTALOCO. ORGANIZAÇAO E IMPLÂNTA.
ÇAO DO SISTEMA DE LEGISLAÇÀO; CONSG
LIDAÇÃO, COMPILAÇÀO E VERSIONAMINTO
DAS NORMAS {LEIS ORDINARIAS. COMPLE-
MENTARLS)

24 MESES

RS RS

4. DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 - Implantação, consolidação por dentro do texto, compilação e versionamento dos atos oficiais (Lei Orgâ-
nica, Leis Complementares, Leis Ordinrírias), com a disponibilização em plataforma online para consulta di-
recionada no portal oficial da prefeitura municipal e via aplicativo mobile para sistemas android e ios:

4.2 - Integração das leis estaduais no banco de dados da legislação municipal, inclusive quando citadas dentro
das próprias normas municipais, para consulta e acesso em um único ambiente de pesquisa;

4.3 - Publicação e consulta de documentos administrativos de efeito intemo (pareceres, oficios, despachos.

etc.), com possibilidade de acesso exclusivo e restrito aos servidores municipais: e

4.4 - Acesso exclusivo a banco de dados compreendendo a Iegislação de municípios e estados brasileiros em

um único ambiente de pesquisa, com mais de 6 milhões de normas disponibilizadas.

4.5.Os serviços técnicos deverão compreender o especificado abaixo:

I.Inderação: possibilidade de identificar, com ap€nas um clique, relação de todos os Atos vinculados à

norma consultada:

II. Consolidação: identificação do texto original e todas as alterações sofridas até os dias atuais:

IILCompilação: exibição somente dos anigos e informações que estão em vigor;

fV. Versionamento (histórico de alterações): versões específicas do conteúdo de cada norma alterada, a

fim de permitir acesso à íntegra, em qualquer data, sem as modificações posteriores.

4.6. Como parâmetro de trabalho que se pretende realizar, pode-se visualizar a legislação Federal

disponibilizada no site do Planalto.

Vide exemplo: https:/iwww.planalto.gov.br/ccivil-03/leis/l8666cons.htm

4.7. A Contratada deverá manter a aÍ:ualizaçáo, implementação e manutenção do sistema de legislação,

Av. Goiás - N. 3ó7 - Jârdim SaDta Inês - Fone: (66) 348E-1080 - CEP 78ó2&000 - Santo Antôrio do Leste/MT 2
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publicando todos os diplomas legais aprovados a partir da assinatura do contrato, durante a vigência contratual,
seguindo os critérios estabelecidos de disponibilização elencados acima.

4.8. O acesso ao sistema de legislaçào municipal atraves do site LeisMun icipais.com.br e link direcionado ao
website oficial da Contratante, em menu específico *LEIS MUNICIPAIS", por meio do seguinte endereço
eletrônico (URL): lrttl:s:. r'*us .lcisrr rrn icipais.com br,'xulvrr,'rrrtx
4.9. A Contratada deverá permitir o acesso ao sistema de legislação municipal por meio de
Smartphones/Tablets via aplicativo mobile;

4.l0. A Contratada deverá Formatar e disponibilizar as Normas conforme padrões estabelecidos pela Técnica
Legislativa (Lei Complementar Federal n' 95/1998 e Decreto 9.1 9l /201 7):

4.1 I . A Contratada deverá indexar/linkar as normas mencionadas na íntegra dos textos.

4.12. A Contratada deverá consolidar, Compilar e Versionar as noÍnas, criando Histórico de alterações
(versões específicas do conteúdo de cada norma alterada, a fim de permitir acesso à íntegra, em qualquer dat4
sem as modificações poíeriores)l:

4.13. A Contratada deverá apresentar ao hnal do trabalho de consolidação por dentro do texto, relatórios
contendo informaçôes sobre:

a. Inconsistências localizadas na legislação municipal durante o processo;

b. Leis que necessitam de regulamentações; e

c. Normas que podem ser revogadas expressamente por meio de novo projeto de lei.

4.14. A Contratada deverá disponibilizar sistema de pesquisa que permite realizar buscas estratificadas por:
período de tempo; palavras-chave na ementa e/ou íntegra; número do Ato, e ainda" pelo status da Norma: em
vigor; revogadas; revogadas tacitamente; vigência esgotada; inconstitucionais e repristinadas;

4.15. O sistema de pesquisa deverá localizar normas estaduais que contenham os termos utilizâdos como
parâmetro de consulta. apresentândo o resultado no mesmo ambiente de pesquis4

4.16. O sistema deve apresentaÍ dashboard gerencial para o corpo técnico da Contratante, permitindo a

publicação de Normas, bem como emissão de relatórios: normas faltantes; normas mais acessadas; quantidade

de acessos à legislaçâo; número de Atos publicados em cada exercício; quantidade de normas em vigor e

revogadas, por exercício; quantificação e discriminação dos Atos publicados" por número, tipo e data de

disponibilização no sistema;

4.1 7. A Contratada deverá fomecer acesso às ferramentas exclusivas do sistema para todo o corpo técnico da

Contratante, sendo elas:

a. Pesquisa Nacional: permite realizar consultas, em um único ambiente de pesquisa. em uma base de dados

contendo mais de 6 milhões de normas municipais e estâduais.

b. Leis à Sociedade: canal exclusivo de notícias referentes a legislações criadas pelos municípios brasileiros,
proporcionando informação e servindo de modelo para novos projetos ao Município.

c. Seguir Município: notificação em tempo real, via email, no momento que novas normas são publicadas nos

municípios que desejar seguir.

d. Seguir Termo: notificação em tempo real, via email, de normas publicadas em municípios seguidos, de

acordo com os termos/palavras especificados em sua configuração de notificações.

4.18. A Contratada deverá fornecer interligação e acesso imediato - com único clique - ao conteúdo da

respectiva legislação estadual, quando mencionada nas leis do município;

Av. coiás - N' 367 - Jardim Santâ Inês - Fone: (66) 3,188-10t0 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do L€steMT i



rD GOVERNO MUNICIPAL

§AruTÜ AT'ITÜrcNÜ ÜÜ LE§TE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2l/ 2024
to)-.

4.19. A Contratada deverá fomecer protocolo "https" para garantia de segurança durante o acesso à legislação,
permitindo conexão segura do cidadão com as informações exibidas.

5. DO PRAZO DA CONTRATAÇÃO

5.1. O período de vigência do contrato serâ de 24 (vinte e quaÍro) meses, contados a partir da data

de sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do extrato do Contrato no Diario Oficial,
podendo ser pÍorrogado por igual período, conforme aÍigo 105 da Lei Federal 14.133121.

5.2 O prazo para integração das normas descritas neste Projeto Básico é de 04 uâtro mese§ con-

forme cronograma de etapas ajustado entre as partes:

5.3 O início paÍa a atualiz.açào do sistema com a publicação de novas Normas expedidas pelo Muni-
cípio será imediato a contar da assilatura e se estenderá durante toda a vigência contratual.

6. FTSCALTZAÇÁO

6.1. A fiscalização da execução dos serviços será exercida por servidor, devidamente designado pela

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste ou por cada Secretaria Municipal responsável, ca-

bendo aos usuários a ratificação da qualidade dos serviços prestados.

ETAPA RESPONSAVEL DESCRIÇAO PRAZO

0l MUNICÍPIO
Envio do material compreendendo

toda legislação existente até a data de

assinatura do contrato.

Até l5 (quinze) dias

Contados a partir da assinatuÍa do

contrato

02 MUNICIPIO
Enr io das novas Normas expedidas

pelo Município durante a vigência

contratual.

Início imediato

A contar da data d€ assinatura do

contrato

03 EMPRESAS

Publicâção do acervo encaminhado

pelo Município. conforme Etapa 01.

compreendendo as normas existen-

tes a paÍtir do ano de 2000.

Até 45 (quarertâ e cinco) dias

Contados após conclusão da etapa

0l

04 EMPRXSA

Consolidação. Compilação e Versio-

namento da legislação compreendida

na Etapa 03.

Até l5 (quinz€) dias

Co ados aÉs conclusão da etapa

03

05 EMPRESA

Publicação do acervo encaminhado

pelo Município, conforme Etapa 01,

compreendendo as normas existen-

tes anteriores ao ano de 2000.

Até 45 (quârenta e cinco) dias

Contatos após conclusão da etapa

03

06 EMPRESA

Consolidaçâo. Compilação e Versic.

namento da legislação compreendida

na Etapa 05-

Até l5 (quinzn) dias

Contados após conclusão da etapa

05

Âv. Goiás - N. 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-10E0 - CEP 7E62E-000 - Santo Antônio do Leste/MT 4
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7. OBRIGAÇoES DA CONTRATADA

â) Executar os serviços de acordo com as especificações deste termo de referência.

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos serviços realizados para posterior encaminhamento à Secretaria
Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal. os documentos que comprovem a regularidade com a Segu-
ridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaçâo de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaÇões se obrigam
a atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da PREFEITURA;

I Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

g) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou
dolo de seus representantes legais. prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação
conffatual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompalúamento
da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

h) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação;

i) Atender prontamente a qrraisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto deste termo;

j) Providenciar pÍua que seus empregados cumpram as nonnas intemas relativas à segurança do
CONTRATANTE:

k) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante
ou preposto. para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos relacionados com a execuçào
do Contrato;

l) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a execução dos
serviços;

m) Publicar a legislação existente conforme estabelecido no Cronograma de Execução dos Traba-

lhos.

n) Publicar a legislação de atualização, compreendendo-se as Normas do mês corrente, no prazo de

0l (um) dia útil após o recebimento do material encamiúado pela CONTRATANTE.
o) Disponibilizar a legislação municipal de forma consolidada por indexaçâo e por dentro do texto.

A consolidação por dentro do texto oconerá após a publicação de toda legislação municipal.

p) Nos casos das Normas encamiúadas pela CONTRATANTE em formato ''pdf', que sejam con-

siderados obsoletos ou disponíveis em forma manuscrit4 disponibiliá-las em imagem, digitando-os

com fiel observância o tipo e número do Ato. sua ementa na íntegra. e inserindo link para visualização

da imagem original da Norma.

q) Mediante solicitação da CONTRATANTE, fomecer em formato digital todo conteúdo das nor-

mas encamiúadas pela CONTRATANTE.
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8. OBRIGAÇOESDOCONTRATANTE

8.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a empresa possa executar o objeto adjudicado
dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito a empresa- a oconência de eventuais imperfeições no curso do fomecimento.
fixando prazo para sua correçâo:

e) Acompanhar o seniço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensào

do mesmo; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações
deste Termo de Referência.

09. DOTAÇOES ORçAMENTÁRIAS

09.1. As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios especificos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste nas dotações orçamen-

tiírias relacionadas abaixo:

Orgão 02

Und. Orçâmentária 03 Secretaria Municipal de Administração 9 lla4ejCrngllS
Funcional programáticx M.t22.5004.2012 Manutenção das Atividades da Secretaria

Ficha 66

Font€ de Recurso 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica

10. DO PAGAMENTO

10.1. A Administração se obriga a fazer o pagamento em até 30 (trinta) dias após a e emissão da

nota fiscal atestada pelo departamento competente.

10.2. Neúum pagamento isentaÍá o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem impli-

cará aceitação definitiva da" entregas efetuadas.

10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, oupor meio de cobrança

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiÍos por intermédio da operação de "fac-

toring";
10.4. As despesas banciirias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-

ponsabilidade do Contratado.
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10.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos paÍa com o

Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação pÍrÍa com o Fundo

de Garantia de Tempo de Serviços FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST'

Santo Antônio do Leste, 10 de março de 2023.

LUIS C E
Sec. Municipal de Administração e Planejamento

poÍtai,a 2642021 de 18/06/2021
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA

1.0 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Esta contratação tem seu fundamento legal no caput do art.74 daLei Federal 14.133/21

2.0 _ DO OBJETO

2.1. Contratação da empresa paÍâ prestaçao de serviço de gerenciamento, divulgagão e publicação dos Atos
Legais da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do [,este.

3.0 - DA JUSTIFICATTVÀ

3.1 - Diante dos inúmeros desafios enfientados durante a criação e a tramitação para a elaboração de

umâ norma legislativa, a grande dificuldade consiste em efetuar pesquisas junto ao arcabouço de normas já
existentes na municipalidade, de modo a manter um banco de dados consistente e preciso, de tal forma que a

proposição de uma nova normâ jurídica não veúa a ser criada rep€tidaÍnente, causando sua nulidade, ou

conflito, tendo em vista a duplicidade da mesma.

Outro gÍande problema enfrentado pelos legisladores refere-se à Consolidação e Compilação das normas

já existentes, tendo em vista que após a criação de um Ato, muitâs delas pÍssam por diversas alterações ao

longo dos anos, perdendo a sua originalidade, trazendo grande confusão à pessoas mais simples, além de

grandes transtomos paÍa se buscar o seu texto final, uma vez que este não se encontra consolidado e

compilado em um único volume, chegando, em muitos casos, a trazer dificuldades na sua compreensão- Isso

também afeta diretamente a efetividade da Adminisnação Pública" retardando consideravelmente os

processos analíticos da legislação e, consequentemente, a tomadas de decisões por parte do govemante.

Não podemos deixar de mencionar ainda a Lei Federal n' 12.527, de 18 de novembro de 2011, coúecida

como Lei de Acesso a Informação, lei estê que trouxe importantes avanços para o fiel cumprimento de nossa

Carta Magn4 pois através dela foi assegurado o direito fundamental do acesso à informação, onde estes

devem ser executados em conformidade com os princípios básicos da administração pública e com

observância da publicidade como preceito geral, e do sigilo como exceção; sendo que a divulgação de

informações, principalmente das normas que regem o Poder Público, são de interesse público, e devem estâÍ

disponíveis independentemente de solicitações por quem quer que seja.

Além das dificuldades apresentadas referentes à própria orgânização da legislação municipal, outro

obstáculo muitas vezes encontrado pelo administrador público é com relagão à confecção de novas

legislações para seu município. Por falta de coúecimento sobre o assunto, principalmente por receio de

legislar sobre determ inado tema por temor de insurgir em situações inconstitucionais, o govemante se isenta

de criar novas leis que poderiam beneficiar o cidadão. Devido a estes e outros fatores, é importante que o

administrador público possa municiar-se de recursos e ferramentas dentÍe âs quais permitam garantir acesso

a informações, neste caso, referentes a legislações que já são praticadas em outras partes do território

nacional, para que as utilizem como referência na elaboração de novos projetos. No cotidiano da

Adminishação Pública não existem ferramentas que propiciem acesso a legislações de outros entes da
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Federação, desta form4 buscâr tais ferramentas que otimizem e facititem essa busca visando novas ideias e
exemplos existentes em outros municípios favorece o govemante e, consequentemente, o cidadão. Para isso,
o governânte necessita do maior número possível de informação em um só local, pois assim terá maior
amplitude em sua pesquisa e mais confiança ao saber que o tema buscado para criação de novas leis já é

executado em oun'as partes do país, podendo utilizar-se como referência.

Assim, diante dos inúmeros desafios existentes para o aperfeiçoamento da produção e consulta
legislativa, é de extrema importância que esta Municipalidade possua um sistema para o gerenciamento e

consolidação da sua própria legislação, bem como para a pesquisa de legislações de outros entes da
Federação (Municípios e Estados), de maneira organizada e de fáLcil acesso, a fim de proporcionar agilidade e
eficácia no cotidiano do servidor público, e também do cidadão.

Santo Antônio do Leste - MT, 10 de março de 2023
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